
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 006/2026 

(Processo Administrativo n°.09.04-01/2026) 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Rio Largo/AL, por meio do Agente de 

Contratação das contratações direta, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

Data da sessão: 08/06/2026 

Horário da Fase de Lances: 08:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:www.bnccompras.com BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

(BNC) 

Critério de Julgamento: menor preço 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente 

e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.bnccompras.com.  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de Aquisição de Materiais de Limpeza, higiene e 

descartáveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será utlizado o Registro de Preços. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 



 

 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS (BNC), no endereço eletrônico: www.bnccompras.com  

3.1.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O BNC poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo www.bnccompras.com. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Para os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.   

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

c. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 



 

 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo, previsto para contratação.   

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 



 

 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



 

 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável menor preço 

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso.  

4.11.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

4.11.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assume valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 



 

 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
0,01(um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 

pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação direta verificará 

se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



 

 

6.4.1. SICAF;   

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis. 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 



 

 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7.  HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 



 

 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME 

nº 67, de 2021). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.11 Qualificação Econômico-Financeira 

7.11.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

PODERÁ SER SOLICITADO CATALOGO DOS ITENS 

8. DO CONTRATO 



 

 

8.1. A contratada deverá assinar o contrato em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.2. No caso de a contratada não comparecer para a assinatura do contrato no prazo 

supracitado, contado a partir da data da notificação, à Câmara caberá a faculdade de 

convocar, conforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, obedecida a 

ordem de classificação.  

8.3. O contrato deverá ter a vigência dimensionada de 12(doze) meses, a partir de sua 

assinatura ou da sua publicação.  

8.4. Conforme art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de dispensas e 

inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades 

de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros 

instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço. 

8.5. O contrato poderá ser prorrogado, consoante conveniência das partes, através de termo 

aditivo, por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 105, da Lei Federal n° 14.133/21. 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida Subcontratação. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 



 

 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 



 

 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Ata de Registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 



 

 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 



 

 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

Maceió/AL, 29 de maio de 2026 

 

BRICIO ARAUJO DO ROSARIO                                                                                                                                                  

Agente de Contratação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de Materiais de limpeza, higiene e descartáveis destinados a suprir as necessidades 

da Câmara Municipal de Rio Largo/AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento, através de Dispensa Eletrônica, com fundamento no art. 75, II, Lei Federal n° 

14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 

 

A presente contratação decorre da necessidade de garantir a adequada limpeza, conservação e 

organização dos ambientes da Câmara Municipal de Rio Largo, abrangendo tanto a sede quanto o 

anexo onde funcionam os gabinetes dos vereadores. 

Os materiais de limpeza e descartáveis são itens de uso contínuo e indispensáveis no dia a dia da 

instituição, sendo utilizados regularmente na manutenção dos espaços, contribuindo para a 

preservação das condições de higiene e salubridade. Esses fatores são essenciais para proporcionar 

um ambiente adequado de trabalho para servidores e vereadores, bem como para o atendimento 

ao público. 

A falta ou insuficiência desses materiais pode comprometer diretamente a execução dos serviços 

de limpeza, afetando a organização dos ambientes e podendo trazer prejuízos à rotina 

administrativa e ao funcionamento das atividades legislativas. 

Além disso, a contratação atende à necessidade de manter padrões mínimos de higiene e segurança 

nos ambientes institucionais, em conformidade com as boas práticas administrativas e com o 

princípio da continuidade do serviço público. 

Por fim, os quantitativos estimados foram definidos com base no consumo já observado pela 

Câmara e na verificação dos itens em falta ou com estoque reduzido, buscando garantir o 

abastecimento adequado, sem excessos. 

Destaca-se, ainda, que o objeto desta contratação possui natureza comum, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, informa-se que o fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, de 

acordo com as necessidades da Administração, medida que visa garantir maior eficiência na gestão 

do estoque e evitar o acúmulo desnecessário de materiais. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

4.1. As especificações e quantidades, tem como base o documento de formalização de demanda:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

01 

AEROSOL CONTRA INSETOS – ingredientes ativos: 

imiprotrina 0,040%, permetrina 0,050%, esbiotrina 

0,100%, composição: ingredientes ativos, solventes, 

antioxidante, emulsificante e propelentes. 

Acondicionado em embalagem adequada. de 300 ml 

cada. 

Unidade 30 

02 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE – ingredientes ativos, 

benzoato de sodio, borato de sodio, fragrancia e 

propelentes. Acondicionado em embalagem adequada. 

de 360 ml cada. 

Unidade 100 



 

 

03 

ÁGUA SANITÁRIA – alvejante desinfetante de uso geral. 

Componente ativo: naocl (hipoclorito de sódio) – teor 

de cloroativo: 2,0% a 2,5% p/p.isento de sujidade e 

acondicionado em embalagem adequada. de 1 litro. 

Unidade 480 

04 

DETERGENTE LAVA-LOUÇA – tensoativo aniônico, 

tensoativo anfótero, coadjuvante, conservante, 

sequestrante, corante e água. fregrâncias: maçã, coco e 

neutro. acondicionado em embalagem adequada. de 5 L 

cada.  Marcas similares a: Ypê, Limpol, minuano. 

Unidade 60 

05 

POLIDOR DE ALUMÍNIO 500 ML - Remove sujeira, 

manchas, oxidação e polimento de oxidação em 

alumínio. 

Unidade 96 

06 

LIMPA VIDROS – tensoativo não iônico biodegradável, 

solubilizante, perfume, corante, álcool e água, 500 ml. 

Acondicionado em embalagem adequada. de 500 ml 

cada. 

Unidade 10 

07 

LUSTRA MOVEIS – agente formador de filme, cera, 

silicone, emulsificante, solvente, alcalinizante, 

espessante, fragrancia e veiculo. Acondicionado em 

embalagem adequada. de 200 ml cada. 

Unidade 80 

08 

SABÃO EM BARRA – sebo bovino, oleo de babaçu, 

hidroxido de sodio, glicerina, branqueador optico, agua, 

cargas sequestrantes, corantes e essencia. Acondicion. 

Em embalagem adequada.1pacote com 5 unidades cada 

de 200g. 

Pacotes 48 

09 

SABONETE LÍQUIDO DE 5L – para mãos – com 

substância hidratante, contendo dados de identificação, 

procedência, lote e validade. especificações mínimas 

conforme folha de dados. Marcas similares: Lux, 

premisse, tropical aromas 

Unidade 20 

10 

DISPENSER SABONETE LIQUIDO – com reservatório 

para colocarmos o sabonete liquído, com sistema de 

vávula e anti-vazamento, material de alta qualidade. 

Unidade 25 

11 

SABÃO EM PÓ – lava roupas em pó roupas brancas e 

coloridas ativo concentrado pacote 500g. Marcas 

similares a: BRILHANTE, TIXAN, MINUANO 

Unidade 600 



 

 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70º INPM, frasco 

plástico resistênte, tampa com sistema anti vazamento, 

1L 

Unidade 84 

13 

DISPENSER - Dispenser para ALCOOL LIQUIDO - 

material de alta resistência (ABS ou polipropileno), 

visor transparente para nível, capacidade de 400ml a 

900ml e sistema de fechamento seguro. O mecanismo 

deve ser em spray para álcool líquido, adequado para 

fixação em parede ou totem, com sistema de refil ou 

reservatório interno 

Unidade 03 

14 

BALDE PLÁSTICO – extra reforçado 10lt. 

Acondicionado em embalagem adequada. Unid c/ 

capacidade para 10 litros. 

Unidade 10 

15 

BACIA - Com material em Polipropileno, plástico de alta 

resistência a impactos, durável e fácil de limpar, 

capacidade de 30L. 

Unidade 10 

16 
ESPONJA DE AÇO – aço carbono. Acondicionado em 

embalagem adequada. 
Unidade 24 

17 

ESPONJA MULTI USO – espuma de poliuretano e fibra 

sintética com material abrasivo. Dupla face. 

100mmx71mmx71mm. Acondicionado em embalagem 

adequada. Marcas similares a: Scoth Brite, Brilhus, 

Limpano 

Unidade 230 

18 
FLANELA – absorvente 100% algodão, 39 cm x 59cm. 

Acondicionado em embalagem adequada. 
Unidade 24 

19 

LUVAS DE LATEX – C – tamanhos: m e g. Forradas com 

flocos de algodão. Acondicionado em embalagem 

adequada. Unid c/ 2 luvas 1 p/ mão direita e 1 p/ mão 

esquerda formando 01 par. 

Pares 60 

20 

PÁ PARA LIXO – – pá de lixo cabo longo em pp super 

resistente, ideal para recolher qualquer tipo de sujeira. 

Material: Plástico Polipropileno (PP) resistente. Altura 

com Cabo: Varia entre 60cm e 123cm (alto/longo para 

evitar abaixar). Borda emborrachada (para vedação no 

solo), cabo ergonômico, algumas com tampa ou 

articuladas. Ideal para áreas internas e externas. 

Unidade 08 

21 PANO DE CHÃO MULTIUSO CRU – 100% algodão, tipo 

sacaria, alvejado (branco), com trama resistente, 
Unidade 50 



 

 

medindo aproximadamente 50x70cm ou 50x80cm. 

Geralmente possuem 20 batidas (trama) para maior 

resistência. 

22 

PANO DE PRATO – confeccionado em tecido 100% 

algodão, de alta absorção, resistente e de boa qualidade, 

acabamento com bainha nas quatro laterais, costura 

reforçada, sem estampas ou com estampas resistentes à 

lavagem, medindo aproximadamente 46 cm x 78 cm, 

podendo haver variação de até 2 cm. Produto macio, 

durável, próprio para uso doméstico e institucional. 

Acondicionado em embalagem adequada, contendo 01 

unidade. 

Unidade 100 

23 

RODO – Tamanhos comuns de 30 cm a 50 cm, Plástico 

(Polipropileno) Leve, durável e com garras para 

fixação do pano, Borracha EVA Duplo: Excelente para 

puxar água e secagem rápida. 

Unidade 10 

24 
REFIL ESFREGÃO MOP úmido Algodão 340 gr Ponta 

dobrada 
Unidade 10 

25 

BALDE ESPREMEDOR PROFISSIONAL para mop 

úmido, indicado para limpeza de pisos em ambientes 

comerciais, hospitalares e industriais, com sistema de 

espremedor de alta eficiência e estrutura resistente. 

Capacidade mínima: 20 litros Balde fabricado em 

polipropileno (PP) ou plástico de alta resistência, 

Estrutura reforçada, resistente a impactos e produtos 

químicos de limpeza, espremedor em plástico de 

engenharia ou material equivalente de alta 

durabilidade. Espremedor com acionamento por 

alavanca (pressão superior), Sistema que permita 

remoção eficiente do excesso de água do mop, e ncaixe 

firme e removível para higienização. Equipado com 

rodízios giratórios (mínimo 4 rodas), estrutura que 

facilite o transporte. Garantia mínima de 3 meses contra 

defeitos de fabricação. 

Unidade 07 

26 

SACO P/ LIXO DE 50 L – com as seguintes dimensões – 

63cm x 80cm. Capacidade nominal: 15,0 kg. 

Acondicionado em embalagem adequada. Pct c/ 100 

unid. 

PACOTE 20 

27 SACO P/ LIXO DE 100 L – com as seguintes dimensões 

– 63cm x 80cm. Capacidade nominal: 15,0 kg. 
PACOTE 50 



 

 

Acondicionado em embalagem adequada. Pct c/ 100 

unid. 

28 

VASSOURA PARA USO INTERNO - Sintéticas macias 

(nylon/PET), plumadas (pontas divididas) ou mistas, 

Largura da base varia entre 25 cm a 35 cm com Cabo 

rosqueável, geralmente com altura de 120 cm a 130 cm 

para ergonomia. 

Unidade 36 

29 
VASSOURA DE PIAÇAVA - vassoura tipo piaçava cabo 

de madeira odim. 
Unidade 08 

30 

COPO DESCARTAVEL 50ML – material poliestireno, 

temperatura máxima de uso: 100° c. Acondicionado em 

saco plástico transparente, resistente e 

hermeticamente vedado e acondicionado em 

embalagem adequada. pcts c/ 100 unid cada. 

PACOTE 30 

31 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML – temperatura máxima 

de uso: 100° c. Acondicionado em saco plástico 

transparente, resistente e hermeticamente vedado e 

acondicionado em embalagem adequada. pcts c/ 100 

unid cada. 

PACOTE 600 

32 

PAPEL HIGIÊNICO 30 METROS – Material: Celulose 

Virgem, Largura: 10 Cm, Cor: EXTRA Branca, 

Características Adicionais: Macio,Picotado, Folha Dupla. 

Pacote com 12 unidades. 

PCT 120 

33 

Dispenser Papel Toalha Interfolhado - fabricado em 

plástico ABS de alta resistência, com capacidade de até 

300 folhas, fechadura de segurança com chave, visor 

frontal de nível e fixação por parafusos/buchas. Suporta 

papéis de 2 ou 3 dobras. 

UNIDADE 25 

34 

Papel Toalha Interfolhado, cor: Branco ou Extra- 

branco, Alta Absorção: Ideal para secagem de mãos. 

Compatível com a maioria dos dispensadores de papel 

interfolhado padrão. – COM 1000 FOLHAS CADA, 

frequentemente dividido em 4 blocos de 250 ou 5 de 

200) 

PACOTE 45 

35 

BORRIFADOR DE LIQUIDO - ou pulverizador, em 

plástico transparente, frasco com gatilho abre/fecha - 

500ml. 

Unidade 05 



 

 

36 

DESINFETANTE – uso geral, líquido, com ação 

bactericida e fungicida, com Perfumação por tempo 

prolongado, o produto deve possuir registro na ANVISA 

(Ministério da Saúde) como saneante, Deve conter 

instruções claras de diluição, composição, dados do 

fabricante e número de registro – 5L – Fragância: 

Lavanda, Talco, Marine, Alecrim, Citronela. 

Unidade 150 

37 

LIMPADOR MULTIUSO EM GERAL- indicado para 

limpeza da cozinha, banheiro, azulejos, plásticos, 

fogões, geladeiras e superfícies laváveis 

Unidade 50 

38 

PASTILHA/ADESIVO SANITÁRIO DESODORIZANTE 

PARA FIXAÇÃO DIRETA NA PAREDE INTERNA DO 

VASO SANITÁRIO (SEM SUPORTE PLÁSTICO/REDE) 

- A embalagem deve conter identificação do fabricante, 

procedência, número do lote, data de fabricação e 

validade, CAIXA COM 3 UNIDADES CADA. 

CAIXA 300 

39 

ESCOVA SANITÁRIA/VASSOURINHA PARA VASO 

SANITÁRIO - Cerdas em nylon sintético ou 

polipropileno, resistentes, formato circular, que 

permita a limpeza eficaz em áreas de difícil acesso - 

contendo: 01 escova e 01 suporte para acomodação, cor 

branca. 

Unidade 40 

40 

PANO MULTIUSO PARA LIMPEZA DOMÉSTICA E 

INSTITUCIONAL, confeccionado em material não 

tecido com fibras de poliéster e viscose, resistente, 

absorvente e com baixo desprendimento de fiapos. 

Fornecido em rolos com folhas picotadas de fácil 

destaque, em tamanho adequado ao uso. Produto 

lavável, reutilizável e indicado para limpeza de 

superfícies secas ou úmidas, contribuindo para maior 

praticidade e redução de contaminação cruzada. 

Medidas: 28x240 em embalagem de com 600 panos por 

rolo. 

ROLO 85 

 
4.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
neste termo de referência. 
4.3. Nesse passo, entendemos que a modalidade de licitação mais célere, eficaz e que melhor se 
aplica é a DISPENSA ELETRÔNICA. 
4.4. O Critério de Julgamento será o de menor preço por item. 
5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 

5.1 O custo estimado será apurado a partir do levantamento de preços, a ser realizado pelo setor de 

compras, de acordo com a IN 65/2021 – SEGES 

5.2. Dotação orçamentária - Elemento de despesa: 3390.30.21.00.0000- Materiais de Limpeza   

6. PRAZO E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1. Os objetos devem ser entreguem em até 03 dias úteis, após ordem de fornecimento/nota de 

empenho no endereço: Rua Euclides Afonso de melo, S/N, bairro centro. Município de Rio Largo. 

6.2 A solicitação para o Fornecimento será recebida provisoriamente no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  
6.3. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.4. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de 
Referência, o órgão responsável pelo recebimento de imediato não receberá e comunicará ao 
Solicitante o corrido para que esta tome as providências cabíveis. 
6.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da totalidade 

dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da garantia 

apresentada na contratação ou ser reembolsado ao órgão ou entidade, mediante recolhimento do 

valor respectivo por meio de Guia de Recolhimento– GR. 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

7.1. O fornecedor vencedor deverá assinar a ata de Registro de preços/Contrato em até 03 (três) 

dias consecutivos após notificada pela Administração.  

7.2. No caso de a empresa vencedora não comparecer para a assinatura da ata de Registro de 

preços/Contrato/contrato no prazo supracitado, contado a partir da data da notificação, a Câmara 

caberá a faculdade de convocar, conforme sua conveniência, os demais fornecedores, 

sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.  

7.3. O fornecedor registrado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

8. DO REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 



 

 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

9.1. Gerenciar a ata de Registro de preços/Contrato.  

9.2. Acompanhar constantemente a flutuação de preços no mercado, de modo a manter a 

vantajosidade.  

9.3. Monitorar os riscos relacionados ao objeto da contratação e realizar as ações de contingências 

que lhe caibam e quando necessárias.  

9.4. Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos contratos. 

9.5. O contrato terá como Órgão Gerenciador, para fins de apostilamento, a Câmara Municipal de 

Rio Largo - AL. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DSPENSA DE LICITAÇÃO, em sua forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

10.2. Regime de execução 

10.2.1. O regime de execução do contrato será de entregas parceladas conforme solicitação 

10.3. Exigências de habilitação 



 

 

10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 

10.4. Habilitação jurídica 

10.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

10.4.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.4.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do prestador/fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

10.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

10.5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira 

10.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.6.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

PODERÁ SER SOLICITADO CÁTOLOGO DOS ITENS. 

11. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. São obrigações da Contratante:  

a. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no aviso de contratação direta e seus anexos;  

b. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no aviso de contratação e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

c. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

e. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no aviso de contratação direta e seus anexos;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.3. São obrigações da Contratada:  

11.3.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo e seus anexos e na 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

a. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes ao objeto fornecido.  
b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
c. Remover, substituir e transportar, à suas expensas, todo ou em parte, o material que estiver 
em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em 
decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente;  
d. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos;  
e. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
f. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
h. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de 
até 25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho;  
i. Assumir quaisquer danos causados diretamente a Câmara Municipal de Rio Largo - AL e as 
entidades integrantes ou a terceiros quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da 
entrega ou causados por seus empregados ou prepostos;  
j. Não transferir a outrem o fornecimento, objeto da nota de empenho, no todo ou em parte, sem 
a prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de Rio Largo - AL;  
k. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante.  

11.5. O pedido de cancelamento do fornecimento do objeto só será aceito, se não comprometer o 
andamento normal dos serviços; 
11.6. o fornecimento do objeto será acompanhado por servidor da Unidade solicitante, podendo o 
mesmo, recusar, quaisquer objetos que não estejam de acordo com as especificações deste Termo;  
11.7. manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições da habilitação.  
11.8. Facilitar a ação dos Servidores, fornecendo informações ou promovendo acesso à 
documentações requisitadas, e atendendo prontamente às observações e exigências apresentadas 
por eles.  
11.9. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos fora do horário de 
funcionamento do prédio onde será recebido, responsável pelo recebimento dos objetos, salvo, se 
previamente houver comum acordo entre as partes.  
11.10. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 
pagamentos. 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 



 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 

CONTRATADA serão feitos pelo servidor designado pela CONTRATANTE.  

13.2. O servidor será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto do serviço 

contratado, os quais, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor/prestador: 

14.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de preços/Contrato, sem motivo justificado; 

14.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

14.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de Registro de preços/Contrato, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do Registro de preços/Contrato, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 13.2. O 

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/prestador, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

14.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de Registro de preços/Contrato, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 



 

 

14.4.1. Por razão de interesse público; 

14.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 

no aviso de contratação direta. 

15.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no Registro de 

preços/Contrato que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

15.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

15.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor/prestador. 

16. CRITERIOS DE PAGAMENTO 

16.1. O Setor responsável realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

16.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

16.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

16.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. (se for o caso) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119


 

 

16.6. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

16.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.9. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do fornecimento, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.9.1. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

16.10. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou contabilidade para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

16.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota 15.14. Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

16.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação. 

16.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

16.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, 15.21. Constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

16.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

16.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

16.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

16.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

16.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

16.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 



 

 

16.23.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

17.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

17.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o 

processo de aquisições para a Administração Pública: INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, 

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se 

subsidiariamente Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e constitui peça integrante, 

indispensável e inseparável do processo licitatório. 

 


